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EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA. 
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL. LOCAÇÃO DE IMÓVEL SEM 
PRÉVIO INSTRUMENTO CONTRATUAL. INFRAÇÃO COMPROVADA. 
REPREENSÃO. Pedido de providências em razão de indícios de infração a preceito 
legal por ocupação de imóvel sem o prévio contrato de locação. Verificação de 
descumprimento à Lei 8.666/93, bem como pela prática de desídia funcional. 
Encaminhamento à Procuradoria Jurídica Municipal para verificação da pertinência 
da propositura de ação em face do ex-Secretário Municipal de Saúde, bem como 
aplicação da penalidade de repreensão, por meio de anotação em Boletim de 
Ocorrência Funcional, à servidora Gabriella Lacerda Magalhães, ocupante do cargo 
de Coordenadora da Atenção Primária, à época dos fatos, por darem causa à 
ocupação irregular do imóvel onde funciona o PSF de Vila do Morro por dois meses, 
nos termos do art. 165, I, e 192, V, ambos da Lei Complementar nº. 23/2015. 
(Corregedoria Municipal. Processo Administrativo de Sindicância nº. 06/2021. 
Apuração de falta funcional. Comissão Sindicante Disciplinar: Kamila Vieira 
Barbosa - Presidente, Maria de Fátima Lopes Ferreira e Vanine Francisca Nunes 
Mendes. Data da decisão: 15/07/2021).  
 


